
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                         

                                                               

                                                                                                                           N.º : 

                                                                                         INDICAÇÃO                              008/01                                                         
                                                                                  
 

         VANILDO C. CEBALHO  e  LÚCIO DE A. PRADO                   PPB-PFL 
                                                                 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

 

 
INDICAMOS A NECESSIDADE URGENTE DA 

CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UM POLO 

EDUCACIONAL NAS COMUNIDADES DO BURITI E 

POSTINHO;  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS........................ 

 

Os Vereadores que esta subscrevem, no uso de suas legais 

atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e  Soberano Plenário das Deliberações, que 

seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - 

DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia à Secretaria Municipal de Obras 

Públicas e Serviços Urbanos e ao Ilm.º Sr. HENRIQUE ALBERTO MOURA – 

MD. Secretário Municipal de Educação e Cultura, mostrando-lhe a necessidade 

urgente  da Construção e Implantação de um Polo Educacional nas 

Comunidades de Buriti e Santa Bárbara (Postinho),  neste  município. 

 

 

                                                PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ 

DE CAMPOS”, em  13 de  Fevereiro de 2001.  

 

 

 

 

 VANILDO CATARINO CEBALHO   LUCIO DE ARRUDA PRADO 

                       Vereador                                              Vereador  
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  VANILDO C. CEBALHO  e  LÚCIO DE A. PRADO                          PPB-PFL 
 

 

 

 

J U S T I F I C A T I V A  

 

                               Prezados Senhores : 

 
Como é do conhecimento de Vossas Excelências, as 

Comunidades do Buriti e  Postinho, ficam a mais de 70 km distante da sede do 

município, e contam com um número elevado de habitantes e consequentemente um 

grande número de alunos que querem dar continuidade aos estudos;  e transportá-los 

à Sede do município de tornaria mais difícil e cansativo para os estudantes. 

Tendo em vista que, a Educação é meta prioritária de nosso 

município, é que  intercedemos junto a V. Ex.ªs., no sentido de tomar as 

providências necessárias com maior urgência para a Construção e Implantação de 

um Polo Educacional nas Comunidades do Buriti e Santa Bárbara (Postinho), 

neste município. 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em 13 de  Fevereiro de 2001. 

 

 

 

VANILDO CATARINO CEBALHO   LUCIO DE ARRUDA PRADO 

                       Vereador                                              Vereador  
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